PARECER Nº 01/2009 DO CONSELHO FISCAL E DE JURISDIÇÃO (CFJ) DA ACAPO, ASSOCIAÇÃO DOS CEGOS E AMBLÍOPES DE PORTUGAL

Aprovado por unanimidade em reunião do CFJ de 14 de Fevereiro de 2009

1 - Por solicitação do Sr. Presidente da Direcção Nacional da ACAPO, em cumprimento da deliberação tomada na reunião da DN de 26 de Outubro de 2008, ao abrigo do disposto na alínea t) do nº 1 do artigo 21º dos Estatutos desta Instituição, foi este Conselho Fiscal e de Jurisdição (CFJ), incumbido de elaborar um Parecer sobre o enquadramento funcional dos serviços desconcentrados do Departamento de Apoio ao Emprego e Formação Profissional (DAEFP).

Nos termos da alínea i) do número 1 do Artigo 25º dos Estatutos da ACAPO, o CFJ é competente para emitir o parecer solicitado.

2 - O pedido de parecer foi comunicado ao CFJ através de e-mail, datado de 9 de Novembro de 2008, onde, para além da formulação das questões a analisar por parte deste Conselho é feito o enquadramento institucional do DAEFP nos termos seguintes:

"1.. O DAEFP é uma estrutura funcional da ACAPO, dotada de um coordenador pedagógico, que exerce as suas funções coordenando pedagogicamente a nível nacional todas as actividades do referido Departamento a decorrerem nas diversas instalações espalhadas pelo país, e que a este Departamento estão afectas, e ainda nas instalações que este Departamento partilha com os demais serviços, como sucede nomeadamente nas Delegações de Coimbra e Braga;

2.. O DAEFP desenvolve as suas actividades, tendo suporte financeiro nas candidaturas que apresenta ao IEFP, candidaturas essas que são elaboradas a nível nacional, e que, quando remetidas ao IEFP, são assinadas pelo Presidente e por um dos Tesoureiros da Direcção Nacional;

3.. Historicamente, todas as verbas transferidas pelo IEFP têm sido depositadas em contas à ordem da Direcção Nacional;

4.. Contudo, com as novas realidades estatutárias, diversos são os problemas que se colocam, designadamente ao nível da gestão de espaços, de recursos humanos, e da própria organização e supervisão dos serviços.

5.. Assim, surgem questões ao nível quer da competência para a gestão dos recursos humanos especificamente afectos à formação, quer para a gestão em concreto dos espaços onde decorre a actividade enquadrável no âmbito do DAEFP, quer para a concreta definição pedagógica, ao nível de cada DAEFP.

6.. Assim, importa saber em concreto quem tem competências para a gestão dos formadores e demais pessoal afecto aos diversos serviços do DAEFP, em termos de saber quem deve autorizar o gozo de férias, quem deve autorizar a prestação de trabalho extraordinário, a quem respondem hierarquicamente os referidos formadores, entre outras questões prementes de gestão diária dos recursos humanos.

7.. Importa ainda conhecer em concreto quem tem competências para a gestão corrente dos espaços e das despesas efectuadas por cada serviço do DAEFP, não perdendo de vista que, se há delegações e cidades em que o DAEFP funciona em espaços autónomos, não é menos verdade 
que há, como dissemos acima, delegações em que os serviços prestados pelo DAEFP são-no nas instalações onde funcionam os demais serviços das delegações.

8.. Por fim, e ainda em conexão com as questões anteriores, pretende a Direcção Nacional saber a quem se podem os formandos queixar, em caso de pretensas anomalias ou problemas - se aos dirigentes locais do DAEFP onde se inserem, se a elementos da coordenação nacional do DAEFP se esta existir, ou se a elementos da DN."

(final de transcrição)

3 - Com vista à elaboração do parecer, o Presidente do CFJ solicitou à DN, por e-mail, em 12 de Novembro de 2008, a remessa de documentação pertinente para análise do assunto, designadamente regulamento interno do DAEFP, caso existisse, bem assim outras normas internas relacionadas com a formação profissional, minuta do programa de formação subscrito entre a ACAPO e o IEFP, minuta do documento que serve de suporte à relação laboral entre o coordenador pedagógico e a ACAPO, regulamento do formando, minuta do contrato de formação celebrado entre os formandos e a ACAPO e outros elementos / informações que se revelassem pertinentes para o caso.

4 - Em resposta à solicitação do CFJ, foram remetidos pelo Secretariado da DN em 4 de Dezembro de 2008, cópias digitais do contrato de Trabalho da Coordenadora Pedagógica, Minuta do contrato celebrado entre a ACAPO e as entidades que acolhem formandos em posto de trabalho (formação em contexto real), minuta do contrato de formação (ACAPO/formandos) e Regulamento interno do formando.

5 - Em síntese, importa esclarecer, à luz dos preceitos legais e estatutários aplicáveis, quem tem competência, se a DN, as DD's ou a coordenação do DAEFP, sobre a gestão dos recursos humanos e materiais afectos ao DAEFP, nomeadamente quando as acções se desenvolvem em instalações sede de Delegações da ACAPO, bem assim saber a quem se devem dirigir os formandos em caso de reclamação ou de pretensas anomalias no decurso das acções formativas.

6 - Para dar resposta a estas questões, importa perceber com clareza quem pode assumir responsabilidades perante a autoridade de gestão dos PO financiados pelo FSE (IEFP), se a ACAPO enquanto instituição de âmbito nacional, pessoa colectiva única, ou cada uma das suas Delegações  de per si, ou, em última análise, se esta responsabilidade pode ser assumida directamente pelo DAEFP. É que, a responsabilidade perante as entidades públicas de tutela e financiamento não pode, de todo, ser dissociada da capacidade de gerir os meios colocados à disposição.
7 - O regime jurídico de gestão, acesso e financiamento no âmbito dos programas operacionais financiados pelo Fundo Social Europeu está previsto no Decreto Regulamentar n.º 84-A/2007, tendo o Despacho N.º 18360/2008, DE 9 De Julho (II Série), publicado o regulamento específico que define o regime de acesso aos apoios concedidos pelo programa operacional potencial humano (POPH), no âmbito da qualificação das pessoas com deficiências e incapacidades.

Ora, quer num, quer noutro dos diplomas acima referidos, o legislador refere-se sempre às entidades beneficiárias no seu todo, como Pessoas Colectivas, nunca referindo a possibilidade de as candidaturas poderem ser formuladas (e subscritas) através de Delegações ou outras estruturas 
orgânicas dentro da Pessoa Colectiva e a correspondente responsabilidade sobre os fundos recebidos comprometer apenas a Delegação ou Departamento beneficiário. No Artigo 17.º o Decreto  Regulamentar n.º 84-A/2007, estipula que as entidades beneficiárias devem reunir, desde a data da apresentação da candidatura, os seguintes requisitos:
a) Encontrarem-se regularmente constituídas e devidamente registadas;
b) Disporem de contabilidade organizada segundo o plano oficial de contabilidade (POC) aplicável;
c) Terem a situação regularizada em matéria de impostos e de contribuições para a segurança social;
d) Terem a situação regularizada em matéria de restituições no âmbito dos financiamentos do FSE;
e) Encontrarem-se certificadas nos domínios para os quais solicitam apoio financeiro ou recorrerem a entidades formadoras certificadas, nos termos da legislação

nacional relativa à certificação de entidades formadoras, quando tal seja exigível, de acordo com o previsto no presente decreto regulamentar.
8 - Da análise da norma acima  transcrita, constata-se que, relativamente à ACAPO, só a instituição no seu todo preenche os requisitos exigidos.

A mesma conclusão se retira do Artigo 7º do Despacho N.º 18360/2008 onde se caracterizam as entidades beneficiárias no âmbito da tipologia de intervenção n.º 6.2, «Qualificação das pessoas com deficiências e incapacidades». É que bastaria que uma Delegação não cumprisse, por exemplo, o requisito de ter regularizada a situação em matéria de restituições de financiamentos do FSE, ou de Impostos, para colocar em causa outras candidaturas da instituição.

Cabe aqui recordar que a ACAPO é detentora de um único Número de Identificação Fiscal / Pessoa Colectiva / Segurança Social, o que não só indicia, mas reforça, a sua identidade como Pessoa Colectiva única, não obstante a sua presença local se efectivar através de Delegações.

9 - Dando por aceite que, por força dos normativos legais aplicáveis compete à ACAPO enquanto instituição/pessoa colectiva o relacionamento com o IEFP, relativamente às candidaturas e execução de acções de formação financiadas, importa agora saber, entre os vários órgãos da ACAPO, qual deles é competente para protagonizar esse relacionamento.
Tratando-se de representação de âmbito nacional junto de entidades externas, não restam quaisquer dúvidas que estamos perante uma competência exclusiva da DN (alínea l), N.O. 1  Artigo 21º dos Estatutos). Mas a competência da DN não se esgota no relacionamento com a autoridade de gestão dos fundos do FSE e respectivos programas operacionais, relativos à qualificação e formação profissional, competindo-lhe também a gestão desta actividade (formação profissional), como se extrai da alínea o, N.O. 1 do Artigo 21.º dos Estatutos “Empreender e apoiar todas as actividades conducentes à plena integração socioprofissional dos deficientes visuais”, não se detectando nas competências das DD’s, norma de idêntico teor, mesmo que restrita à área da Delegação.

10 - E se são compreensíveis, ainda que infundadas, as dúvidas relativamente a um conflito de competências entre a DN e as DD’s, mormente nos casos onde as acções de formação decorrem nas instalações das Delegações, já em relação ao DAEFP, elas não fazem sentido. O DAEFP é uma estrutura de mera execução, na dependência hierárquica da DN, por força das competências deste órgão em matéria de formação profissional, podendo a DN a todo o momento alterar a sua composição, funcionamento, âmbito de actuação ou mesmo proceder à sua extinção. Desde que seja garantida a autonomia técnica inerente à actividade para que o trabalhador foi contratado, nos termos das regras legais ou deontológicas aplicáveis (art. 112.º do CT) e, no caso dos formadores, respeitados os direitos previstos no Artigo 7º do Decreto Regulamentar n.º 66/94, alterado pelo Decreto Regulamentar n.º 26/97, compete à DN definir quais os aspectos em que o DAEFP pode agir autonomamente na prossecução dos seus fins e quais aqueles outros que são sujeitos a autorização da Direcção.
11 - antes de abordarmos com maior precisão as questões relativas à gestão dos recursos humanos e gestão de espaços, assinalemos uma breve nota sobre as questões atinentes ao processo pedagógico, referido no ponto  5. da comunicação da DN remetida ao CFJ. Dispõe o Artigo 32.º, do Decreto Regulamentar 84-A/2007, que compete às entidades beneficiárias a organização do processo técnico-pedagógico das acções de formação, o qual deve ser estruturado segundo  características próprias do projecto, devendo incluir, com as necessárias adaptações, a seguinte documentação:
a) Programa da acção e respectivo cronograma;
b) Manuais e textos de apoio, bem como a indicação de outros recursos didácticos a que a formação recorra, nomeadamente os meios audiovisuais utilizados;

c) Indicação dos formadores que intervêm na acção, contrato de prestação de serviços, se forem externos, e certificado de aptidão profissional, quando tal seja exigido de acordo com a legislação nacional nesta matéria aplicável;
d) Ficha de inscrição dos formandos, informação sobre o processo de selecção, contratos de formação no caso de formandos desempregados, os quais, nos termos da legislação aplicável, devem conter, nomeadamente, a descrição da acção que o formando vai frequentar, a indicação do local e horário em que se realiza a formação, o montante do subsídio de formação a atribuir e a obrigatoriedade de realização de seguros de acidentes pessoais;
e) Sumários das sessões formativas e relatórios de acompanhamento de estágios, visitas e outras actividades formativas e não formativas, devidamente validadas pelos formadores ou outros técnicos responsáveis pela sua execução;
f) Fichas de registo ou folhas de presença de formandos e formadores;
g) Provas, testes e relatórios de trabalhos e estágios realizados, assim como pautas ou outros documentos que evidenciem o aproveitamento ou classificação dos formandos;
h) Avaliação do desempenho dos formadores, incluindo a perspectiva dos formandos;
i) Informação sobre as actividades e mecanismos de acompanhamento para a promoção da empregabilidade dos formandos;
j) Relatórios, actas de reuniões ou outros documentos que evidenciem eventuais actividades de acompanhamento e avaliação do projecto e as metodologias e instrumentos utilizados;
l) Outros documentos que permitam demonstrar a evidência fáctica da realização das acções de carácter não formativo;
m) Originais de toda a publicidade e informação produzida para a divulgação das acções.
Assim, a DN, enquanto representante legal e estatutária da “entidade beneficiária”, é responsável pela organização e manutenção do processo Técnico-pedagógico, em conformidade com as condições fixadas na Lei, confiando, naturalmente, a sua execução à equipa técnica do DAEFP.

12 - Tratemos agora das questões atinentes à gestão dos recursos humanos afectos ao DAEFP, nomeadamente as que a DN suscita no ponto6 da sua missiva, “saber em concreto quem tem competências para a gestão dos formadores e demais pessoal afecto aos diversos serviços do DAEFP, em termos de saber quem deve autorizar o gozo de férias, quem deve autorizar a prestação de trabalho extraordinário, a quem respondem hierarquicamente os referidos formadores, entre outras questões prementes de gestão diária dos recursos humanos.”

Estando o DAEFP na dependência directa da DN, resulta claro que os recursos humanos afectos a este Departamento estão abrangidos pela norma da alínea c), N.O. 1, Artigo 21.º dos Estatutos da ACAPO, a qual dispõe que compete à DN “contratar os recursos humanos necessários ao efectivo funcionamento dos serviços da Associação e exercer o poder de direcção e disciplinar, nos termos da Lei, com respeito pelo disposto nas alíneas b) a e) do número 1 do artigo 32º”, referindo-se a ressalva constante da parte final da norma ao pessoal afecto às actividades próprias das Delegações, o que não é o caso presente, como resulta da alínea o) do mesmo preceito estatutário.

O poder de contratar e, consequentemente de rescindir o contrato, o poder de direcção e o poder disciplinar, cometidos pelos Estatutos à DN, configuram este órgão como representante legal da entidade patronal que é a ACAPO, conferindo por isso à DN as prerrogativas do empregador, nomeadamente no que concerne à marcação de férias, autorização para prestação de trabalho suplementar e dependência hierárquica.

Ressalvamos aqui formadores que não estejam vinculados por contrato de trabalho, (formadores externos), os quais estão ligados à instituição através de contrato de prestação de serviços, cuja relação jurídica é substancialmente diferente, cabendo no entanto à DN, enquanto parte contratante, a negociação das cláusulas que hão-de regular a referida prestação.

No exercício do poder de Direcção a DN pode, se assim o entender e considerar mais adequado para os fins do DAEFP, nomear entre os seus colaboradores, eventualmente em regime de comissão de serviço (Artigo 244º e seguintes do CT), um ou mais responsáveis pelo funcionamento do Departamento, autorizando-os a agir com poder de decisão autónomo, naqueles aspectos que a DN entender que serão melhor prosseguidos sem a sua intervenção directa.
13 - A competência quanto à gestão dos recursos humanos que, não obstante estarem totalmente afectos ao DAEFP, exercem a sua actividade em instalações sede de Delegação, como é o caso de Coimbra e Braga, pode, aparentemente, não ser tão clara quanto a situação anterior.  As DD’s, não dispõem, relativamente ao pessoal afecto ou a afectar à Delegação da totalidade dos poderes/deveres que resultam da relação jurídico-laboral para o empregador. Não podem contratar (apenas podem propor a contratação e participam nos júri de selecção), limitam-se a 
propor à DN a promoção profissional dos seus colaboradores e exercem o poder disciplinar com sujeição das respectivas decisões à homologação da DN (vide alíneas b), c), d) e e) do N.O. 1 do Artigo 32.º dos Estatutos), competindo-lhes no entanto o poder de direcção que, como se sabe, traduz-se na  faculdade do empregador, dentro dos limites decorrentes do contrato e das normas que o regem, fixar os termos em que deve ser prestado o trabalho.
Porém, importa saber se os recursos humanos que exercem a sua actividade no estrito âmbito do DAEFP e têm como local de trabalho a sede de Delegação, devem ser considerados “recursos humanos afectos à Delegação”, que são os únicos em que as DD’s têm poder de direcção e poder disciplinar, ainda que mitigado, como se disse anteriormente. No fundo importa esclarecer se o critério definidor é o “local de trabalho” ou, pelo contrário, a actividade prestada.
Como se vem afirmando repetidamente, por força de disposição estatutária (Al. o) do Artigo 21.º) e por força da legislação aplicável, as acções de formação profissional são da responsabilidade directa da DN pelo que, concomitantemente, são da sua responsabilidade todos os recursos humanos que estão afectos a esta actividade, sendo irrelevante o local de trabalho, o qual é contratualmente definido (Artigo 154.º do CT, e não tem necessariamente que coincidir com a sede ou o domicílio do empregador (Al. b), N.O. 1, Artigo 98º do CT). Ademais, no caso concreto trata-se de instalações da mesma entidade, ainda que, no caso das Delegações elas estejam  afectas, ao menos parcialmente, às actividades próprias da Delegação.
Todavia, porque nestes casos (actualmente Coimbra e braga) as acções se desenvolvem em instalações que concomitantemente são sede de Delegação, é recomendável que a DN estabeleça com as DD’s um compromisso estável relativamente ao funcionamento desta actividade, informando-a previamente quando houver necessidade de proceder a alterações, por exemplo no que respeita a horário de funcionamento ou ajustamento do período de férias com o período de encerramento da Delegação, sem prescindir da sua competência para marcação do período de férias, autorização para prestação de trabalho suplementar, exercício do poder disciplinar e poder de direcção, este exercido eventualmente através da coordenação do DAEFP.

O compromisso com as DD’s, em cujas sede de Delegação decorram acções de formação profissional financiadas, pode, ser alcançado através da figura jurídica da delegação de poderes, prevista quer nas competências da DN, na qualidade de entidade delegante, quer nas competências das DD’s, na qualidade de entidade delegada.

14 - Se, por razões de racionalização de meios,  um trabalhador estiver afecto simultaneamente às actividades da Delegação e à actividade prosseguida pelo DAEFP, mais evidente se torna a necessidade de estabelecer um compromisso entre a DN e a DD, de modo a que o referido trabalhador possa exercer a sua actividade profissional com a indispensável confiança e estabilidade emocional. Responderá este trabalhador, em termos disciplinares,  perante um ou outro órgão, consoante a sua prestação se dirige à formação profissional ou às actividades da Delegação. Também o poder de Direcção (fixar os termos em que deve ser prestado o trabalho) é repartido, isto é, compete à DN/DAEFP se o objecto da prestação laboral são as acções de formação, ou à DD se o que está em causa são as actividades da Delegação. a marcação do período de férias tem, neste caso concreto, que resultar do entendimento das duas entidades, sem excluir os interesses do trabalhador, em conformidade com o Artigo 217º do CT. Nestes casos, o 
trabalhador não coloca a sua disponibilidade de trabalho perante duas entidades patronais, que é apenas uma - a ACAPO, apenas fica sujeito ao poder de direcção e disciplinar de dois órgãos da mesma entidade patronal, pelo que os seus direitos enquanto trabalhador devem ser avaliados pela actividade de maior relevo.

Resta apenas saber se um trabalhador, estando afecto às actividades de uma Delegação, portanto sob o poder de direcção da respectiva DD, pode ser afastado pela DN dessas funções, e ser afectado a actividades da DN, mormente as acções de formação profissional financiadas. Por outras palavras, não obstante ser da competência da DN a afectação dos recursos humanos, poderá o executivo nacional exercer essa competência sem quaisquer restrições (salvo as que derivam das leis laborais), mesmo quando um trabalhador está sob o poder de direcção de uma DD?

Na alínea c, in fine, n.o 1, Artigo 32º dos Estatutos, estipula-se que compete às DD's "emitir Parecer fundamentado sobre a afectação ou transferência de recursos humanos". Esta competência, como quase todas as competências das DD's em matéria de recursos humanos, mais que verdadeiras competências, são limites ou restrições às competências genéricas da DN sobre os recursos humanos.

Assim, a DN pode afectar (a outras tarefas) ou transferir (de local de trabalho) recursos humanos afectos à uma Delegação, desde que, previamente, solicite parecer à DD da Delegação onde o recurso humano esteja afecto, ou para onde a DN pretenda afectar.

Importa agora fazer breves considerações sobre o teor e natureza deste parecer. Em primeiro lugar, apesar da norma referir "parecer fundamentado", é óbvio que a DD questionada só tem o dever de fundamentar expressamente no caso de não concordar com a DN ou, concordando, faça depender a sua concordância de determinadas condições. Se a DD não se opuser, bastará uma mera declaração de concordância com os fundamentos invocados pela DN.

Quanto à natureza do parecer, ele é obrigatório e não vinculativo. Salvo disposição expressa em contrário, os pareceres previstos na Lei (no caso nos Estatutos), são obrigatórios e não vinculativos (n.o 2 do Artigo 98º do CPA).

Dado que os Estatutos não estipulam prazo para a emissão do referido parecer, deve aplicar-se o prazo geral para a emissão de pareceres previsto no CPA, que é de trinta dias (n.o2 do Artigo 98º do CPA). Findo este prazo, se não tiver sido emitido parecer, a DN pode proceder à execução da sua deliberação de transferir ou afectar a novas funções o trabalhador em causa.

Finalmente, referir que o pedido deste parecer pela DN não é uma mera formalidade a cumprir. A DN tem o poder de tomar livremente a sua decisão (o parecer não é vinculativo), mas também tem o dever de ponderar as razões invocadas pela DD e, não decidindo em conformidade com o parecer, deve fundamentar a decisão.

15 - No que respeita à gestão de espaços, quando afectos em exclusivo à formação profissional, não subsistem dúvidas que tal gestão compete à DN, directamente ou por intermédio do DAEFP.

Vejamos, portanto, com o detalhe necessário a gestão de espaços afectos à formação nas sede de delegação.

Os edifícios, sejam propriedade da instituição, arrendados ou cedidos a qualquer outro título, incluem-se no património (imobiliário) da ACAPO. Nos termos da alínea j) N.O. 1 do Artigo 21º 
dos Estatutos, compete à DN”afectar, gerir e controlar o património e recursos financeiros da ACAPO, com ressalva do disposto na parte final da alínea a) do número 1 do artigo 32º”. Esta ressalva refere-se precisamente às competências das DD’s em matéria de património, que são, nos termos estatutários, “assegurar a gestão corrente do património que lhe está afecto”.

Do cotejo das duas normas, ressalta desde logo que, à DN compete “afectar património”, ao invés das DD’s a quem compete a gestão corrente do património que lhe tiver sido afecto. Por outras palavras, resulta desta primeira análise, que as DD’s compete a gestão corrente do património que lhes tenha sido afecto pela DN.

Entende o CFJ, portanto, que determinadas instalações, onde funcione a sede de uma Delegação, não têm que necessariamente estar afectas na sua totalidade às actividades da Delegação. Pode a DN, órgão competente para afectar e controlar património, determinar que alguns espaços, nas instalações onde funciona a sede de uma qualquer Delegação, sejam afectos a outras finalidades que não as actividades próprias da Delegação, ficando esses espaços sob a gestão directa da DN ou dos serviços que estão sob a sua tutela.

Todavia, este poder de afectar património, no caso em análise, afectação de instalações a uma determinada finalidade, tem limites que resultam da ponderação dos valores em jogo. Assim, não pode a DN, por intermédio da afectação de património a outras actividades que não as da Delegação, restringir de tal modo a capacidade de iniciativa dos órgãos de Delegação que, na prática, colocasse em risco a continuidade da Delegação. Por outro lado, há ainda que considerar os compromissos com entidades externas. Se uma autarquia subsidia o pagamento dum arrendamento com a finalidade da ACAPO instalar uma Delegação na área da sua jurisdição, não pode depois a finalidade desse financiamento ser desvirtuada.

Entretanto, se determinado património tiver sido afecto à actividade da delegação, a sua desafectação posterior com vista a uma utilização diferente, salvo situações de excepção, como incumprimento das leis, dos Estatutos e regulamentos, ou constrangimentos de ordem financeira, só deve ser efectuado mediante acordo entre a DN e a DD detentora do espaço em questão.

Assim, apesar de reconhecermos que, nos termos dos estatutos a DN pode nas sedes de Delegação afectar espaços à formação profissional, assumindo a gestão directa desses espaços, há todo o interesse, para o funcionamento da instituição em geral, que a definição desses espaços se faça mediante compromisso entre as partes, definindo, na medida do possível, regras de utilização, e limites da intervenção de cada órgão.
Certamente que às DD interessará a presença dos formandos e toda a actividade resultante das acções de formação, enquanto a DN terá tudo a ganhar se as DD’s forem interessadas e participativas, tendo para isso necessidade do seu espaço de afirmação, que pode passar pela figura da delegação de competências, como atrás já se referiu.

Relativamente ao restante património (Ex. máquinas de escrever, computadores), no seguimento do que vem sendo dito, se estiver afecto à formação profissional, a sua gestão compete à DN/DAEFP, sem prejuízo de se acordarem formas de utilização para outras finalidades, em nome duma política de racionalização de meios.

O Despacho Normativo 4-A/2008, Fixa a natureza e os limites máximos dos custos considerados elegíveis para efeitos de co-financiamento pelo Fundo Social Europeu, recomendando o CFJ à DN, caso tal ainda não tenha sido considerado que, por via do financiamento dos projectos, as delegações que acolhem formação profissional financiada, sejam ressarcidas da utilização das 
suas sedes. Assim, para o caso de Braga, considerando que se trata de instalações arrendadas, recomenda-se uma especial atenção, salvo se tal já tiver sido tomado em devida conta, para a alínea d) , N.O. 1 do referido diploma legal (elegibilidade de rendas de instalações directamente relacionadas com o projecto), e relativamente a Coimbra, deve considerar-se a alínea f) do mesmo normativo legal, onde sob a designação de encargos gerais do projecto, se prevê, entre outros, as despesas gerais de manutenção de equipamentos e instalações.

Também as verbas para despesas correntes, necessárias ao desenvolvimento dos projectos executados em Braga e Coimbra, designadamente energia, água, comunicações e consumíveis, quando dispendidas pela Delegação, devem ser entregues à DD, desonerando a respectiva tesouraria.

16 - Finalmente, importa dar resposta à questão constante do ponto 8 da carta da DN, “Por fim, e ainda em conexão com as questões anteriores, pretende a Direcção Nacional saber a quem se podem os formandos queixar, em caso de pretensas anomalias ou problemas - se aos dirigentes locais do DAEFP onde se inserem, se a elementos da coordenação nacional do DAEFP se esta existir, ou se a elementos da DN.”

O Regulamento do Formando, presentemente em vigor na instituição estipula, no Artigo 8º (direitos dos formandos), N.O. 2, alínea j) que os formandos têm o direito de”apresentar reclamação de decisões tomadas sobre matérias que a si digam directamente respeito”.

Das decisões acima referidas, estão excluídas as decisões sobre matéria disciplinar, as quais vêm reguladas pormenorizadamente no Capítulo V do regulamento do formando e são passíveis de recurso hierárquico, para o coordenador nacional, caso tenham sido aplicadas pelo responsável da equipa local e para a DN se forem da responsabilidade do coordenador nacional (vide Artigo 40º do Regulamento do Formando).

Quanto a outras decisões, que não sejam de natureza disciplinar, o Regulamento remete o formando para a figura da reclamação, sendo omisso quanto à definição do órgão ou pessoa reclamada. Perante esta omissão, e tendo em conta que se trata de assunto de natureza procedimental, a exemplo do que já fez noutros pareceres, o CFJ recorre ao disposto no CPA, constatando-se que nos termos do Artigo 158º, a reclamação é dirigida ao autor do acto, pretensamente ofensivo de direitos.

Todavia, o Regulamento do Formando, não obstante prever expressamente quer o recurso hierárquico em matéria disciplinar e a reclamação nos restantes casos, não proíbe o recurso relativamente a outras matérias e, seguindo a linha de interpretação com base nas disposições do CPA, Podem ser objecto de recurso hierárquico todos os actos praticados por quem esteja sujeito ao poder hierárquico de outros, desde que tal possibilidade não esteja expressamente excluída (vide Artigo 160º do CPA).

Em sínteses os formandos podem reclamar das decisões que os afectem para os autores dessas decisões (responsáveis locais ou coordenador nacional, consoante o autor), mas o exercício desse direito, previsto expressamente no regulamento, não invalida o direito de recorrer para a DN, que é o órgão sob cuja dependência hierárquica se encontra o DAEFP.

17 - CONCLUSÕES

17.1 - Compete à ACAPO , enquanto instituição de âmbito nacional, pessoa colectiva  única, e consequentemente por intermédio da DN, formular candidaturas e assumir responsabilidades perante a autoridade de gestão dos PO financiados pelo FSE (IEFP).
17.2 - Face às competências da DN, em matéria de Formação Profissional, o DAEFP é uma estrutura de mera execução, na dependência hierárquica daquele órgão, o qual pode a todo o momento alterar a sua composição, funcionamento, âmbito de actuação ou mesmo proceder à sua extinção, com respeito pela a autonomia técnica inerente à actividade dos seus colaboradores, definida em sede de contrato de trabalho para o efeito, bem como ao contratualizado com os formadores externos afectos às respectivas acções de formação.
17.3 - Compete à DN definir quais os aspectos em que o DAEFP pode agir autonomamente na prossecução dos seus fins e quais aqueles outros que são sujeitos a autorização da Direcção.
17.4 - Compete à  DN, enquanto representante legal e estatutária da “entidade beneficiária”, a responsabilidade pela organização e manutenção do processo Técnico-pedagógico, em conformidade com as condições fixadas na Lei, confiando, naturalmente, a sua execução à equipa técnica do DAEFP.

17.5 - Compete à DN a gestão dos recursos humanos afectos ao DAEFP, uma vez que este Departamento está na dependência directa daquele órgão, designadamente, contratar os recursos humanos necessários ao efectivo funcionamento da actividade formativa, exercendo o poder de direcção e disciplinar, próprios das suas competências estatutárias.

17.6 - Compete à DN, sempre que considere um acréscimo de eficácia no alcance dos fins do DAEFP, nomear entre os seus colaboradores, eventualmente em regime de comissão de serviço, um ou mais responsáveis pelo funcionamento do Departamento, com autonomia e poder de decisão, em questões que a DN entenda que dispensam a sua intervenção directa. 

17.7 - Sempre que as acções se desenvolvam em instalações que concomitantemente são sede de Delegação, é recomendável que a DN negoceie com as DD’s um compromisso estável (preferentemente por escrito), relativamente à afectação de espaços e outros aspectos inerentes ao funcionamento desta actividade.
17.8 - No caso previsto no número anterior, deve a DN, sem prejuízo das suas competências no que respeita à gestão dos recursos humanos afectos ao DAEFP, acordar previamente com as respectivas DD’s quando houver necessidade de proceder a alterações, por exemplo no que respeita a horário de funcionamento ou ajustamento do período de férias com o período de encerramento da Delegação.
17.9 - Os trabalhadores que simultaneamente estejam afectos para desempenho de funções nos serviços da Delegação e da Formação Profissional, respondem, no que concerne à sua relação de 

trabalho, perante a Direcção de delegação, no primeiro caso e perante a DN, ou o DAFP desde que este Departamento esteja autorizado pela DN, no segundo.
17.10 - Sempre que estejam programadas acções de formação em sedes de Delegações, compete à DN definir a afectação dos espaços necessários à actividade formativa, sem prejuízo das outras actividades associativas inerentes à vida de cada Delegação, acordando, previamente, para tal com as respectivas DD’s.

17.11 - Relativamente à gestão de equipamentos (Ex. máquinas de escrever, computadores), no seguimento do que vem sendo dito, se estiverem afectos à formação profissional, a sua gestão compete à DN/DAEFP, sem prejuízo de se acordarem formas de utilização para outras finalidades, em nome duma política de racionalização de meios.

17.12 - Os formandos devem reclamar das decisões que os afectem para os autores dessas decisões (responsáveis locais ou coordenador nacional, consoante o autor), mas o exercício desse direito, previsto expressamente no regulamento, não invalida o direito de recorrer para a DN, que é o órgão sob cuja dependência hierárquica se encontra o DAEFP.

17.13 - O compromisso com as DD’s, em cujas sede de Delegação decorram acções de formação profissional financiadas, pode, ser alcançado através da figura jurídica da delegação de poderes, prevista quer nas competências da DN, na qualidade de entidade delegante, quer nas competências das DD’s, na qualidade de entidade delegada.
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